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                                            ATA Nº 19/2025 1 

                    Esta ata contém 09 páginas numeradas de 01 a 09. 2 

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se em 3 

SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 4 

DE GUAPORÉ, às 19:00h no Plenário Roberto Baldasso, os Vereadores: 5 

Alessandro Eduardo de Almeida, Edelvan Balbinotti, Fábio Ghiggi, Fernanda 6 

Debona Baldin, Gelson Luis Scalco, Itamara Franceschini, Jader Dalla Costa, 7 

Jonas Agosti, Marcelo Antônio Rech, Ronaldo Jair Donida e Tassiano Menegatti 8 

Pinheiro de Oliveira. Pela Sra. Presidente Itamara Franceschini, foi dito: Boa 9 

noite a todos, em especial aos colegas Vereadores, à Mesa Diretora e ao público 10 

aqui presente. Sessão Ordinária do dia 26/05/2025, havendo número legal em 11 

nome de Deus dou por aberto os trabalhos da presente sessão Ordinária. 12 

APRECIAÇÃO DA ATA: Ata 18/2025. Ata aprovada por maioria, com 13 

abstenção do Vereador Ronaldo Jair Donida que não estava presente na 14 

última Sessão. TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para ocupar a 15 

Tribuna. LEITURA DOS EXPEDIENTES: Nota de apoio da Presidente 16 

Itamara Franceschini à CAU pela defesa da formação presencial do curso de 17 

Arquitetura e Urbanismo. Balancete orçamentário e contábil do município de 18 

Guaporé referente ao mês de Abril de 2025. Ofício solicitando troca de nome do 19 

Presidente no Projeto de Lei 37/2025, colocando como Presidente o Sr. Ricardo 20 

Luis Ceccon. REQUERIMENTOS ESCRITOS: ITAMARA 21 

FRANCESCHINI - PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse 22 

projeto de sugestão ao Poder Executivo Municipal, com o objetivo de propor 23 

alteração na Lei Municipal n° 3.004, de 21 de dezembro de 2009, que dispõe 24 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos municipais, a fim de acrescentar 25 

dispositivo no artigo 96, caput e §1°, prevendo a possibilidade de concessão de 26 

gratificação aos servidores públicos municipais que concluírem cursos de pós-27 

graduação stricto sensu - mestrado e/ou doutorado. A iniciativa visa valorizar a 28 

qualificação profissional dos servidores efetivos, incentivando o aprimoramento 29 

técnico-científico, o desenvolvimento institucional e a melhoria dos serviços 30 

públicos prestados à população. A proposta de alteração legislativa pode ser 31 

apresentada nos seguintes termos: Proposta de alteração à Lei Municipal n° 32 

3.004/2009: Art. 96. O servidor que, por necessidade do serviço, for autorizado 33 

a frequentar cursos de capacitação, seminários, congressos ou eventos similares, 34 

poderá ter suas despesas custeadas pela Administração Pública Municipal, 35 

conforme regulamentação específica. §/° Fica o Poder Executivo autorizado a 36 

instituir, por decreto, gratificação por titulação aos servidores efetivos que 37 

concluírem cursos de mestrado e/ou doutorado reconhecidos pelo Ministério da 38 

Educação (MEC), desde que a área de conhecimento guarde correlação com a 39 
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função pública exercida e que o título não tenha sido custeado integralmente pela 40 

Administração. §2° A concessão da gratificação observará critérios objetivos a 41 

serem definidos em regulamentação própria, respeitados os limites 42 

orçamentários e a legislação vigente. Diante da relevância da matéria para o 43 

reconhecimento da dedicação dos servidores públicos e o estímulo à busca por 44 

formação acadêmica de alto nível, solicito que este requerimento seja aprovado 45 

e encaminhado com urgência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma 46 

de projeto de sugestão. Aprovado por Unanimidade. JADER DALLA 47 

COSTA - PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) A Secretaria 48 

de obras e Viação, serviço de desobstrução e reparação da boca de lobo, situada 49 

na Rua Gedeone Migliavacca, próximo a casa de numeral 1152, Bairro São 50 

Cristovão. 2) a Secretaria Municipal da Saúde informações relativas à campanha 51 

de vacinação contra a gripe no ano de 2025, nos seguintes termos: 1. Qual é o 52 

cronograma oficial da campanha de vacinação contra a gripe no município para 53 

o ano de 2025? 2. Quantas doses foram disponibilizadas pelo Ministério da 54 

Saúde até o momento, e há previsão de envio de novos lotes? 3. De que forma 55 

está sendo realizada a divulgação da campanha à população? 4. Existem 56 

estratégias especificas voltadas a alcançar grupos de difícil acesso ou com baixa 57 

cobertura vacinal? 5. Quais são os horários de atendimento para vacinação em 58 

cada Unidade Básica de Saúde (UBS) e no Posto Central? Há previsão de 59 

ampliação ou flexibilização desses horários nas UBS durante o período da 60 

campanha? 3) Ofício para convidar a Sra. Maiara Lubian Tomé, responsável pelo 61 

Setor de Vigilância Epidemiológica do Município, para que ocupe a Tribuna do 62 

Povo, em data a ser agendada, a fim de prestar esclarecimentos e repassar 63 

informações à comunidade sobre a campanha de vacinação contra a gripe em 64 

2025. 4) a Secretaria de Obras e Viação serviço de restauração do calçamento 65 

danificado pela tubulação, situada na Rua Vanini, próximo ao numeral 118, no 66 

bairro Pinheirinho.  Aprovado por Unanimidade. BANCADA DO PARTIDO 67 

PROGRESSISTA - PP: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse à 68 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte, para que avalie a 69 

viabilidade de cessão dos espaços localizados nos muros em frente ao Estádio 70 

Ernesto Dorneles, conhecido como "Campo do Juventude", em favor da 71 

Sociedade Esportiva e Recreativa Grêmio Esportivo Juventude, com a finalidade 72 

de permitir a veiculação de publicidade por parte da agremiação, pelo período 73 

de 03 (três) anos. A presente solicitação tem como objetivo apoiar a Sociedade 74 

Esportiva e Recreativa Grêmio Esportivo Juventude na captação de recursos 75 

financeiros por meio da comercialização de espaços publicitários. Os valores 76 

arrecadados serão destinados à manutenção de suas atividades esportivas e 77 

recreativas, que tanto contribuem para o fortalecimento do esporte e o 78 
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desenvolvimento social no município. A cessão dos referidos espaços, ainda que 79 

por prazo determinado, não compromete o uso público e pode representar um 80 

importante incentivo à autossustentação da entidade, alinhando-se ao interesse 81 

público ao fomentar o esporte local. Subscreve Vereador Alessandro Eduardo 82 

de Almeida – Republicanos. Aprovado por Unanimidade. MARCELO RECH 83 

E FERNANDA DEBONA BALDIN- PDT: Requereram a Mesa Diretora: 1) 84 

solicitar parecer justificado da Comissão de Finanças e da Comissão de Justiça 85 

e parecer jurídico acerca do Projeto de Lei Legislativa n° 018/2025, de autoria 86 

da Mesa Diretora desta Casa. Requer-se, ainda, que seja juntada ao processo 87 

legislativo a ata da reunião realizada para análise do referido projeto, como 88 

forma de registrar formalmente as discussões, deliberações e eventuais 89 

posicionamentos manifestados pelos membros das referidas Comissões. O 90 

presente requerimento tem como finalidade assegurar a análise técnica, jurídica 91 

e financeira da matéria, nos termos do Regimento Interno e da legislação vigente, 92 

garantindo maior segurança e transparência no processo legislativo. 2) Solicita-93 

se a inclusão dos seguintes artigos no PLL18/2025: Art. 5 - O cargo de Diretor 94 

Geral Adjunto será automaticamente extinto na data em que a servidora ocupante 95 

do cargo de Diretor Geral perder o direito à estabilidade provisória decorrente 96 

de gestação, conforme previsto na legislação trabalhista vigente. Art. 6 - O cargo 97 

de Assessor da Mesa Diretora somente poderá ser ocupado após a extinção do 98 

cargo de Diretor Geral Adjunto. A inclusão dos Art. 5 visa transformar em regra 99 

legal o que hoje consta apenas como observação no projeto, garantindo a 100 

extinção do cargo de Diretor Geral Adjunto assim que cessar o direito à 101 

estabilidade da atual Diretora Geral. Já o Art. 6 assegura que o cargo de Assessor 102 

da Mesa Diretora que, segundo o projeto, ficará momentaneamente vago, 103 

somente seja ocupado quando o cargo de Diretor Geral Adjunto for oficialmente 104 

extinto, evitando sobreposição de funções e possível aumento indevido da 105 

estrutura de cargos comissionados. Com isso, esta emenda busca assegurar maior 106 

responsabilidade com os recursos públicos, coerência administrativa e 107 

cumprimento efetivo das intenções. Rejeitado por Maioria dos Presentes. 108 

MARCELO RECH - PDT: Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 109 

1) a Mesa Diretora para que determine a leitura integral de todos os 110 

requerimentos apresentados pela Bancada do PDT, durante as sessões plenárias, 111 

sem cortes, supressões ou seleção de trechos, salvo nas hipóteses expressamente 112 

previstas no Regimento Interno. O pedido fundamenta-se no Art. 20, inciso II, 113 

alínea "b" do Regimento Interno, o qual determina que: "Compete ao Presidente: 114 

determinar ao Diretor Geral a leitura dos expedientes externos e internos que 115 

entender convenientes, devendo ser observada a obrigatoriedade de leitura de 116 

documentos de interesse público e de que não envolva ofensas à integridade de 117 
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indivíduos ou instituições." Considerando que os requerimentos da Bancada do 118 

PDT são documentos de evidente interesse público e não configuram qualquer 119 

hipótese de restrição prevista no dispositivo citado, requer-se que sejam lidos 120 

integralmente, como forma de assegurar a publicidade, a transparência e o 121 

respeito à manifestação parlamentar. 2) à Secretaria Municipal de Educação 122 

informações relativas ao Auxilio ao Transporte Universitário oferecido pelo 123 

Município: 1. Qual o local e o procedimento para a realização das inscrições para 124 

o transporte universitário em 2025? 2. Qual a data de abertura e encerramento 125 

do período de inscrições? 3. Há alguma previsão de atualização no site oficial do 126 

Município, visto que atualmente constam apenas informações relativas ao 127 

processo de 2024? 4. Solicita-se que as informações sobre as inscrições de 2025 128 

sejam divulgadas também nas redes sociais oficiais da Prefeitura, pois muitos 129 

estudantes estão confusos e sem acesso a dados atualizados. A presente 130 

solicitação se justifica diante da ausência de informações atualizadas no site 131 

oficial do Município acerca do processo de inscrição para o transporte 132 

universitário referente ao ano de 2025. Atualmente, constam apenas dados 133 

relativos ao exercício de 2024, o que tem gerado confusão e insegurança entre 134 

os estudantes universitários que dependem desse serviço essencial para 135 

frequentar suas aulas em outras cidades.3) à Secretaria de Obras e Viação 136 

solicitar Linha 3 de Maio, no trecho compreendido entre as proximidades da 137 

família Tubiana até o final do percurso, nas imediações da família Casagrande, 138 

região popularmente conhecida como "Sítios do Davi". A solicitação se faz 139 

necessária em razão de que, recentemente, parte da estrada foi contemplada com 140 

melhorias. No entanto, o trecho restante, onde se encontram diversas famílias e 141 

propriedades, segue em condições bastante precárias, o que tem gerado 142 

insatisfação e reclamações por parte dos moradores que não foram atendidos. 143 

serviços de manutenção na estrada da Linha Segunda até a Linha 28. A 144 

solicitação se dá em razão de inúmeras reclamações recebidas por parte dos 145 

moradores da localidade, que relatam as más condições de trafegabilidade na 146 

via. Trata-se de um trecho com alto fluxo de veículos diariamente, utilizado tanto 147 

para o escoamento da produção agrícola e o deslocamento de famílias que ali 148 

residem. Ademais, as condições climáticas atualmente estão favoráveis para a 149 

realização dos serviços, como patrolamento, cascalhamento e demais 150 

intervenções que garantem melhorias na estrada. Aprovado por Unanimidade. 151 

BANCADA DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - MDB: 152 

Requereu a Mesa Diretora para que encaminhasse: 1) Ao Poder Executivo, 153 

conforme Artigo 89, Inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 154 

Vereadores, propor a indicação, como forma de Projeto Sugestão, ao Poder 155 

Executivo Municipal, que trata sobre ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DA 156 
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LEI 4.497/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 2) a Secretaria de Obras e 157 

Viação se há uma previsão de finalização da cabeceira da ponte sobre o arroio 158 

barracão ,na rua Ângelo José Bordin próximo a Igreja Quadrangular, uma vez 159 

que existe um grande desnível na via, atrapalhando a circulação de pedestres. 160 

Que a secretaria faça as manutenções necessárias conforme tempo disponível, 161 

respeitando a programação das atividades da secretaria. Aprovado por 162 

Unanimidade. REQUERIMENTOS VERBAIS: FABIO GHIGGI – 163 

PODEMOS: Requereu a Mesa Diretora para que fizesse a inclusão dos Projetos 164 

de Lei  nº 37/2025, 39/2025, 40/2025 e 42/2025 para apreciação e votação na 165 

Ordem do Dia da Sessão Ordinária nº 19 do dia 26/05/2025. Aprovado por 166 

Unanimidade. EDELVAN BALBINOTTI – MDB: Requereu a Mesa Diretora 167 

para que os requerimentos nº 57 e 58 da Bancada do PDT fossem votados 168 

separadamente.  Aprovado por Unanimidade. ORDEM DO DIA: Projeto de 169 

Lei Legislativa 18/2025 - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 3028/2010 E 170 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Aprovado por Maioria dos presentes, com 171 

votos contrários de Fernanda Debona Baldin e Marcelo Rech. Projeto de Lei 172 

37/2025 - AUTORIZA O MUNICÍPIO CONCEDER INCENTIVO À 173 

SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA GRÊMIO ESPORTIVO 174 

JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por 175 

Unanimidade. Projeto de Lei 39/2025 - CONCEDE INCENTIVO À 176 

CULTURA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA QUALIFICAÇÃO 177 

DO CORAL COMUNICAÇÃO UNICANTO E DÁ OUTRAS 178 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por Unanimidade. Projeto de Lei 40/2025 - 179 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 180 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por Unanimidade. Projeto de Lei 42/2025 - 181 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 182 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por Unanimidade. EXPLICAÇÕES 183 

PESSOAIS: GELSON LUIS SCALCO-PP: O vereador iniciou parabenizando 184 

a administração municipal pelo trabalho realizado e o atendimento prestado, 185 

destacando que foi bem recebido nas secretarias sem necessidade de 186 

requerimentos. Parabenizou também os colegas vereadores pelo empenho e 187 

busca constante por melhorias para Guaporé. Criticou denúncias que, em vez de 188 

buscar soluções, acabam prejudicando, como no caso do Estádio Juventude, que 189 

precisou ser fechado por problemas no PPCI, afetando a comunidade. Defendeu 190 

que é preciso procurar resolver os problemas, e não apenas denunciar. Relatou 191 

visitas ao hospital e postos de saúde, destacando aumento na demanda por 192 

atendimentos, especialmente com a chegada do inverno. Informou que serão 193 

implementados atendimentos estendidos até as 21h e sem necessidade de 194 

agendamento, o que deve ajudar a aliviar a situação. Comentou sobre um recurso 195 
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de mais de R$ 6 bilhões que permanecerá no Estado, mas lamentou que não 196 

poderá ser destinado ao projeto do túnel em Guaporé, por falta de cadastro 197 

prévio. Apesar disso, reforçou apoio ao projeto e sugeriu que seja levado à 198 

Defesa Civil e ao governo federal para buscar verbas. Criticou fortemente a 199 

corrupção, afirmando que ela mata indiretamente ao desviar recursos que 200 

deveriam ser investidos em saúde e infraestrutura. Disse que corruptos deveriam 201 

ser julgados como assassinos pelas consequências de seus atos. Encerrou 202 

reafirmando seu compromisso com a população, destacando que não é marionete 203 

de ninguém, e que seu mandato é pautado na defesa das pessoas, não em projetos 204 

de poder. Defendeu o trabalho conjunto entre Câmara e Prefeitura para construir 205 

um Guaporé melhor, pensando no presente e no futuro. JONAS AGOSTI-206 

MDB: Nas explicações pessoais, o vereador comentou sobre um requerimento 207 

enviado à Secretaria de Obras, solicitando a recuperação da cabeceira de uma 208 

ponte em uma rua próxima à Igreja Quadrangular, que tem grande fluxo e ainda 209 

não foi restaurada após a cheia. Falou também sobre o projeto do túnel que será 210 

apresentado, destacando que, embora tenha um compromisso na mesma data, 211 

tentará participar e sugeriu que o evento seja transmitido para que mais pessoas 212 

acompanhem. Demonstrou apoio ao projeto, mas expressou preocupações 213 

quanto à viabilidade financeira, licenças ambientais, represamento do rio e o que 214 

será feito com o leito atual. Alertou sobre o risco de começar a obra e não 215 

conseguir concluir, caso não haja recursos suficientes. Reforçou que o 216 

Legislativo está disposto a ajudar, mas destacou as limitações, considerando que 217 

grande parte das emendas parlamentares são destinadas à saúde. Por fim, elogiou 218 

o atual secretário de obras, reconhecendo sua capacidade técnica, e ressaltou a 219 

importância de planejamento e segurança financeira antes de iniciar qualquer 220 

obra de grande porte. MARCELO ANTONIO RECH-PDT: O vereador 221 

parabenizou o SESI pela organização da terceira corrida em Guaporé e 222 

agradeceu ao secretário de Saúde, Alexandre Ceni, por atender ao requerimento 223 

feito junto com a colega Fernanda, que resultou na retomada dos atendimentos 224 

nos postos de saúde e no horário estendido até as 21h no posto central. Relatou 225 

visita aos postos dos bairros Bom Jesus e Nossa Senhora da Saúde, que estavam 226 

lotados devido à alta demanda, e pediu paciência à população, ressaltando que o 227 

secretário está organizando os atendimentos. Finalizou reafirmando que seu 228 

trabalho é para a população, negando ser “marionete” ou “leva e traz”, e 229 

destacando seu compromisso com as demandas dos bairros. FÁBIO GHIGGI-230 

PODEMOS: O vereador falou que está ficando feio os colegas se aproveitando 231 

do que eles estão construindo, destacando que o funcionamento estendido dos 232 

postos de saúde até as 21h já vinha sendo articulado antes do requerimento, em 233 

função do programa estadual Inverno Gaúcho, que também inclui farmácia e 234 
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vacinação nesses horários. Comentou sobre a apresentação do projeto do túnel, 235 

que ocorrerá na CIC, e reforçou que irão a Brasília, no dia 8, buscar recursos e 236 

cadastrar o projeto na Casa Civil, contando com apoio dos colegas. Sugeriu 237 

também que, após a viagem, o secretário Ivan utilize a tribuna da Câmara para 238 

apresentar o projeto oficialmente. Agradeceu ao deputado Maurício Zandrick, 239 

que destinou um ônibus para a Secretaria de Educação, fruto de uma articulação 240 

de longa data. Relatou reuniões na saúde, buscando integração entre postos e 241 

hospital, e defendeu a contratação de um pediatra para atender a demanda 242 

crescente no inverno. Finalizou parabenizando o diretor de Esportes, Vitor, pela 243 

condução do campeonato, que foi remanejado para o campo da comunidade 28 244 

para não prejudicar o andamento das partidas. FERNANDA DEBONA 245 

BALDIN-PDT: A vereadora destacou a importância da vacinação contra a 246 

H1N1, especialmente no período de inverno, relatando casos em sua própria 247 

família e na comunidade, e fez um apelo para que todos se vacinem, 248 

especialmente crianças. Esclareceu que o requerimento apresentado no dia 12 de 249 

maio para reabertura dos postos de saúde em horário estendido não foi 250 

oportunismo, mas uma resposta à demanda da população, que sofria com 251 

superlotação no hospital e falta de atendimento. Afirmou que o programa 252 

estadual Inverno Gaúcho iniciou depois do protocolo do requerimento e que o 253 

município poderia ter antecipado a medida com recursos próprios, considerando 254 

a situação como urgente. Ressaltou que sua atuação é baseada em 255 

responsabilidade e compromisso com a comunidade, e que continuará cobrando 256 

aquilo que entende como necessário, sempre com respeito às diferentes opiniões 257 

dentro da Câmara. Discorreu também sobre sua posição em relação ao aumento 258 

do funcionalismo e ao piso do magistério, reforçando seu apoio aos servidores e 259 

destacando que a valorização dos professores é uma obrigação legal, garantida 260 

por recursos do Fundeb. Finalizou reafirmando seu compromisso com uma 261 

atuação séria, responsável e voltada para o bem da população de Guaporé. 262 

EDELVAN BALBINOTTI-MDB: O vereador iniciou parabenizando o Ballet 263 

da Estefânia pelos excelentes resultados em competição estadual, destacando a 264 

importância de valorizar quem leva o nome de Guaporé. Citou também o 265 

encontrão da Juves, que reunirá mais de 200 jovens na cidade, ressaltando o valor 266 

dessas experiências de integração. Informou o adiamento da viagem a Brasília, 267 

devido ao fechamento da Câmara e do Senado por conta da reunião do BRICS, 268 

e que a nova data será 8 de junho. Apresentou um requerimento para alteração 269 

da lei da inseminação artificial, destacando a importância do programa para 70% 270 

dos agricultores do município, visando melhorar geneticamente o rebanho e 271 

gerar retorno econômico. Comentou também sobre o andamento do projeto de 272 

melhoria no Vale-Alimentação ou Plano Assiduidade, que está em ajustes finais 273 
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na administração e deverá ser encaminhado à Câmara, atendendo demandas de 274 

diversos setores do funcionalismo. Por fim, reforçou que o trabalho na Câmara 275 

é feito com responsabilidade, equilíbrio e foco em toda a comunidade, 276 

reconhecendo que nem sempre é possível agradar a todos, mas que busca agir 277 

com coerência e aprendizado constante, em benefício de Guaporé. Encerrando, 278 

pediu bênçãos de Nossa Senhora de Caravaggio para todos. JADER DALLA 279 

COSTA-PP: O vereador informou que sua lei sobre carros abandonados foi 280 

sancionada e já está surtindo efeito, com veículos sendo retirados após 281 

notificações. Apresentou um projeto sobre Name Rights, permitindo que 282 

empresas patrocinem eventos e espaços públicos, gerando receita para o 283 

município. Relatou visitas ao interior, onde identificou descarte irregular de lixo, 284 

e já articula ações com a Secretaria do Meio Ambiente. Visitou escolas e 285 

reforçou a necessidade de valorizar as monitoras, destacando que a 286 

administração atual tem abertura para isso. Comentou que participará da 287 

apresentação do projeto do túnel, fundamental para buscar recursos em Brasília. 288 

Por fim, cobrou mais informações da Secretaria de Saúde sobre vacinação e 289 

solicitou que a enfermeira responsável use a tribuna para conscientizar a 290 

população sobre a importância da imunização. ALESSANDRO EDUARDO 291 

DE ALMEIDA-REPUBLICANOS: O vereador destacou que participará da 292 

apresentação do projeto do túnel e já prepara ofícios para buscar recursos em 293 

Brasília. Ressaltou que sua atuação na Mesa Diretora não envolve acordos com 294 

a administração, apenas compromisso com projetos que beneficiem Guaporé. 295 

Defendeu que sua postura é de trabalho, sem buscar cargos ou privilégios, e 296 

destacou diversas ações realizadas, como a retomada da Banda Marcial, apoio à 297 

Liga de Combate ao Câncer, lei da transparência, projetos para monitores no 298 

transporte escolar, regulamentação de food trucks e entrega de obras de 299 

pavimentação em vários pontos da cidade. Informou que, só este ano, destinou 300 

R$ 4,5 milhões ao município. Encerrou afirmando que seu foco é trabalhar pelo 301 

desenvolvimento, mesmo que isso incomode quem não produz, e usou uma 302 

metáfora sobre um cavalo que não se deixou domar pelo seu dono. TASSIANO 303 

MENEGATTI P. DE OLIVEIRA-UNIÃO: O vereador elogiou o secretário 304 

Ivan pelo bom trabalho e destacou a competência dos últimos gestores da pasta 305 

de obras. Comentou sua justificativa para votar contra a criação de cargos na 306 

Câmara, ressaltando os princípios da administração pública como eficiência, 307 

impessoalidade e legalidade, e o respeito a direitos legais, como o da gestante 308 

que precisará ser substituída temporariamente. Defendeu que projetos 309 

importantes, como o das monitoras, devem partir do Executivo e ter análise 310 

criteriosa das contas antes do apoio. Relatou também visita com deputados à 311 

universidade local, que receberá um curso de agronomia e recursos para 312 
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estruturação, e parabenizou eventos esportivos e culturais que movimentam a 313 

cidade. Por fim, reforçou que o projeto do túnel é essencial para Guaporé e deve 314 

ser encarado como uma causa municipal, sem viés político, ressaltando a 315 

dificuldade de obtenção de recursos e a necessidade de empenho conjunto para 316 

sua concretização. EXPLICAÇÕES DOS LÍDERES: TASSIANO 317 

MENEGATTI P. DE OLIVEIRA-UNIÃO: Falou que a viagem prevista para 318 

amanhã foi remarcada porque o responsável não estará disponível para fornecer 319 

informações importantes sobre a busca de recursos. O vereador informou que foi 320 

cadastrado mais 1 milhão de reais para pavimentação, totalizando 3 milhões em 321 

recursos junto ao União Brasil, com apoio dos deputados Buzato e Dirceu. Ele 322 

planeja se reunir para alinhar os próximos passos e espera que esses recursos 323 

sejam aplicados em Guaporé ainda neste ou no próximo ano. Finalizou 324 

reafirmando seu compromisso de defender o correto e se colocou à disposição 325 

para esclarecimentos. PRESIDENTE: Comunico aos senhores vereadores que 326 

a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 02 de junho de 2025 às 19:00h, 327 

no Plenário Roberto Baldasso na Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 328 

Sendo o que havia para tratar. “Em nome de Deus, dou por encerrado os 329 

trabalhos da presente Sessão Ordinária”. 330 

 331 

 332 

Fernanda Debona Baldin                                Itamara Franceschini 333 

Líder do PDT                                                   Presidente 334 

 335 

 336 

    Jonas Agosti                          Jader Dalla Costa 337 

Líder do MDB                             Líder do PP 338 

 339 

 340 

             Fábio Ghiggi                                                     Alessandro de Almeida 341 

Líder do Governo e Líder do PODE                             Líder do REPUBLICANOS 342 

 343 

 344 

Tassiano Menegatti Pinheiro de Oliveira 345 

Líder do UNIÃO 346 


